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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
(77) 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO Nº 26/2021, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE RECADASTRAMENTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, EM JANEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE
ATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
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HOMOLOGAÇÃO - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 - XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PRA ÁGUA LTDA - SAAE



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:40 horas do dia 14/01/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9EB1-9273-7E29-212C-1AA7 ou utilize o código QR.

3
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2021 • ANO XV | N º 1516 DECRETOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
Praça Deputado Henrique Brito, 344  CNPJ Nº. 14.105.209/0001-24 

CEP 46.445-000 
 

DECRETO Nº 26/2021, de 14 de janeiro de 2021. 

 

Dispõe sobre SUSPENSÃO de 

Recadastramento dos Servidores Públicos do 

Município de Carinhanha, em janeiro de 2021 

e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município Carinhanha; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 23/2021, datado do dia 

06/01/2021, publicado no dia 09/01/2021, que dispõe sobre prorrogação de 

prazos e novas medidas de controle para o enfrentamento da COVID-19 no 

Município de Carinhanha, notadamente, quanto à necessidade de evitar 

aglomerações de pessoas; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública do Município de Carinhanha, 

reconhecida pelo Decreto Legislativo Nº 2429, de 15 de Maio de 2020, da 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO as ações de desinfecção dos órgãos públicos e privados com 

grande circulação de pessoas, com a finalidade de enfrentamento à COVID-19, 

bem como a necessidade de conscientização da população de Carinhanha tanto 

da sede como da zona rural, imprescindível na luta contra a propagação da 

COVID-19, especialmente, no que tange ao uso de máscara, álcool gel e 

distanciamento social; 

 

CONSIDERANDO finalmente, que o Município de Carinhanha, conforme últimos 

Boletins Epidemiológicos contabiliza atualmente 10 (dez) óbitos e mais de 70 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
Praça Deputado Henrique Brito, 344  CNPJ Nº. 14.105.209/0001-24 

CEP 46.445-000 
 

casos ativos da COVID-19, com evolução de novos casos de pessoas 

contaminadas; 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica suspenso por tempo indeterminado o Recadastramento dos 

Servidores Públicos ativos e inativos do Município de Carinhanha, previsto para 

ser realizado no período de 18 a 27 de janeiro de 2021, na Câmara de 

Vereadores de Carinhanha, de que trata o Decreto Municipal Nº 25/2021, de 

11/01/2021, publicado dia 12/01/2021. 

Art. 2° - Fica revogado o Decreto Municipal Nº 25/2021, de 11/01/2021, publicado 

no dia 12/01/2021. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA DE CARINHANHA-BA, em 14 de janeiro de 2021. 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
Praça Deputado Henrique Brito, 344  CNPJ Nº. 14.105.209/0001-24 

CEP 46.445-000 
 

casos ativos da COVID-19, com evolução de novos casos de pessoas 

contaminadas; 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica suspenso por tempo indeterminado o Recadastramento dos 

Servidores Públicos ativos e inativos do Município de Carinhanha, previsto para 

ser realizado no período de 18 a 27 de janeiro de 2021, na Câmara de 

Vereadores de Carinhanha, de que trata o Decreto Municipal Nº 25/2021, de 

11/01/2021, publicado dia 12/01/2021. 

Art. 2° - Fica revogado o Decreto Municipal Nº 25/2021, de 11/01/2021, publicado 

no dia 12/01/2021. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA DE CARINHANHA-BA, em 14 de janeiro de 2021. 

 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9EB1-9273-7E29-212C-1AA7 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 9EB1-9273-7E29-212C-1AA7

Hash do Documento
19f922739e462df02924a8ed2693af3efdfd73b506d92d9012dbd78d86b264e9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/01/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 14/01/2021 17:40 UTC-03:00
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